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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA 

 

O presente processo trata de recurso impetrado pelo Instituto de Ciência e Tecnologia 

Domus contra decisão do Parecer 331/97 da Câmara de Educação Superior deste Conselho, 

contrária ao prosseguimento do processo 23000.007740/96-33, referente à autorização para o 

curso de Marketing. 

Afirma a requerente que o indeferimento foi baseado em relatório da Comissão de 

Especialistas a qual alega que o projeto pedagógico não atende à Resolução CFE 2/93 e que 

sua estrutura física não é suficiente para a instalação do curso. 

Argumenta a requerente que o curso de Marketing não possui currículo mínimo fixado 

pelo MEC e que a aplicação, na análise do pleito de critérios baseados no currículo mínimo do 

curso de Administração, com habilitação em Marketing foi formalmente incorreta. 

Sou de parecer que assiste razão à requerente quanto a esta questão e que as 

conclusões referentes à inadequação da infra-estrutura física melhor seriam analisadas por uma  

comissão de verificação. 

Tendo em vista estas considerações, recomendo o acolhimento do recurso e o 

prosseguimento do processo através de visita por Comissão de Verificação. 

 

 

Brasília-DF, 28 de janeiro de 1999. 

 

 

Conselheira Eunice R. Durham - Relatora 

II - DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Pleno acompanha o voto da Relatora. 

Plenário, 28  de janeiro de 1999. 

 

Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão - Presidente 

 


